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Glossario Juridico (Com base na Constitui¢do Federal de 1988)

A

Ab-rogar — Cancelar completamente uma lei.

Traducio:— Vénhratanénhange,tatiikekin.

Acao Direta de Inconstitucionalidade (ADI) — Agdo que serve para dizer se

uma lei esta contra a Constituigao.
Traducio: Ném han ge, ka tu ta.

Acao Popular — Qualquer cidadao pode entrar com essa agdo para cancelar

algo que prejudique o governo ou o meio ambiente.
Traducio: Ti kar v ti t§ nén @i vénhmy ve k§, Brasil kdki pa’i mag kar
nan ka tu, fog ty pa’i mag ag ty fan sor ky ty fan.

Alvara — Documento da Justica que autoriza algo, como soltar uma pessoa presa.
Traducao: Vénhra ty i ty kdgmi/nifénh ky ni €n tuvanh fa.

Amicus curiae — Pessoa ou grupo que entra num processo s6 para ajudar com
informagdes, sem ser parte dele.

Traducio: U ty ti t§ nén vég mii an ty fog ty pa’i ag my kimén.

Anistia — Perddo oficial para certas pessoas que cometeram crimes, geralmente
politicos.

Traducio: a nisti’a ou Pa’i t§ a t§ ném @ vénhm§ han myr, venhpa ty fan
ky ty til ke.

Arrazoado — Texto com os motivos e explicagdes de um pedido ou decisao.
Traducio: Vénhra ki jygre én ty pir ke.



C
Caput — Primeira frase de um artigo de lei.
Traducio: Vénhra ki 4 nén han ge ki jami ko tig fa.

Cautelar — Decisdo rapida e temporaria para evitar que algo piore até o

julgamento final.
Traducio: Fog ty pa’i ag t§ vénhra han, nén i jagy ty ke tii ke

Clausula pétrea — Parte da Constituicdo que ndo pode ser mudada nem por
votacgao.
Traducio: Constituicio kiki vénhra i pi vog ha ni. Ty ti vénhman mag
han vé.

Coisa julgada — Quando uma decisdo da Justica ndo pode mais ser

modificada.
Traducio: Fog ty pa’i ag t§ vénhra han kar, pi ti ra €n vog min ha nij.

Competéncia — Quem tem o poder legal de julgar ou decidir alguma coisa.
Traducéo: U ty ti nén han jé kuprég ky ni an ti.

Comutacio de pena — Trocar uma pena por outra mais leve.
Traducio: U t§ ti nén @i vénhmy han kar kajam ni ra, ti my ty kénhvy/ror
ke.

Concessiao — Quando o governo autoriza uma empresa a prestar um servigo
publico (como 6nibus ou luz).

Traducio: Emi mag kiki pa’i mag t§ ném i kar hyn han fa, ag jy ny ti ag
my ha mré ranhraij ke.

Constituinte — Pessoa ou grupo que faz uma Constitui¢do.

Traduc¢io: Vénhman ky constituiciio (han ge) han.

Custos legis — Quem atua no processo para garantir que a lei seja respeitada

(geralmente o Ministério Publico).
Traducio: U tj vénhra tugnym kar ki ha han t rir fa.

D
Decoro parlamentar — Comportamento respeitoso e adequado que se espera

de um politico.



Traducio: P2’i mag/politico ag ty vénh ju dkrén fa ag nén i han jé ke tii
nin ky vémeén jé.

Deferir — Aceitar um pedido feito a Justica.

Traducio: Fog ty pa’i ma ag ty, a ty ag my nén i tu ke ka, ag ty han.
Desapropriacido — Quando o governo toma um bem privado por necessidade
publica, pagando indenizagao.

Traducio: Ema mag kiki pa’i mag ty i t§ nén ii man ky ti déve kajam.
Desidia — Falta de cuidado ou preguica no trabalho, principalmente no servigo
publico.

Traducio: Nén i ju ny ti ag ty ag t§ nén it vénh myn k§ hyn han fa, tu
janjar k§.

Dignidade da pessoa humana — Principio que diz que todas as pessoas devem
ser tratadas com respeito e valor.

Traducao: Ti kar vy jagné rike kar ny ti, kar jagné€ my ge ki ky jéméj ke
ni.

Direito adquirido — Direito que alguém ja tem e ndo pode ser tirado, mesmo
se a lel mudar.

Traducio: A pi a ty nén min ja kren man my, ty vénhra ti ty i ké.
Doutrina — Explicagdes ¢ ideias de quem estuda e escreve sobre leis € o

Direito.
Traducio: U t§ nén han ge tag ranran fa.

E

Eficacia plena — Quando uma regra da Constituicdo ja pode ser aplicada, sem
precisar de outra lei.

Traducio: Constituicio kaki vénhra i han gé, vénhman mé ka.

Ementa — Resumo do contetido de uma lei ou decisao.
Traducio: Vénhra kiki, ti nén tu jykre han jé an ka jykre si man.

Emenda constitucional — Mudanca feita no texto da Constituicao.
Traducio: Vénhra ty constituicio kipan han man.

Excecao de incompeténcia — Pedido para tirar o caso das maos de um juiz que
ndo pode julgé-lo.



Traducio: Fog ty pa’i mag ni ka, ti ty @i t§ nén @ han jé kajam ni an kuniinh
ky, pa’i it my tin.

Excludente de ilicitude — Quando a pessoa faz algo que seria crime, mas tem
Justificativa, como se defender de uma agressao.
Traducio: U t§ nén it vénhm§ han myr t§ vénh kajam ky han.

F

Foro privilegiado — Direito de certas autoridades (como deputados e ministros)
de serem julgadas por tribunais mais altos.

Traducio: Deputado kar Ministro ag jagfy vénhra i han, ag ver ag ranhrij
ny tin ky.

Funcio tipica/atipica — O que ¢ ou ndo ¢ a atividade principal de um dos trés
poderes (Executivo, Legislativo, Judiciario).

Traducio: P2’i mag tégtil tag ag mré ke pi jé. (Executivo, Legislativo,
Judiciario)

H

Habeas corpus — Acdo que serve para proteger alguém contra prisao ilegal.
Traducio: Vénhra ty a ne tii ke kdgmi ky nin k¥, a tiivanh fa.

Habeas data — Ac¢do usada para ver ou corrigir dados pessoais guardados por
orgdos publicos ou empresas. Traduciio: Vénhra t§y empresa mag ag nén
vénhmy han jé tugnym kar ki han jé.

|

Imprescritivel - Que nunca perde a validade, mesmo com o tempo (ex:

crime de racismo).
Traducio: A nén vénhmy han jé pi ty tii ke ha ni.

Imunidade parlamentar — Protecdo que os politicos tém para ndo serem

processados por suas opinides no trabalho.
Traducio: politicos ag t§ rajraj ny ti an ki, nén han sér mii an han ge.

Inafiancavel — Quando a pessoa ndo pode pagar fianca para responder ao
processo em liberdade.
Traducio: Ver i t§ kimi k¥ nij. A kajam ky. Kuti k§ i, ky ki han sér myr.



Indulto — Perdao da pena concedido pelo Presidente da Reptblica.
Traducio: Presidente ty &4 nén vénhmy han kj & my vénh patiifan

Inexigibilidade — Quando ndo se pode exigir certo comportamento de alguém
numa situag@o.

Traducio: A t§ it my vénh Kirir 4 nén ii t6 jé ke.

Injunc¢io (mandado de) — Ag¢do usada quando falta uma lei para garantir um

direito previsto na Constituigao.
Traducio: Han t§y mranh ke, vénhra @ constituicio kaki nén ran ka ni an
han jé.

J
Jurisdicido — O poder que juizes e tribunais tém para resolver conflitos.
Traducao: Juiz kar tribunais vy tar ni, ti nén @ ki han jé.

Jurisprudéncia — Conjunto de decisdes anteriores dos tribunais sobre um
mesmo tema. Tradu¢io: Vénhmén vén jé @1, ag € tu vémén min jé.

L

Laicidade — O Estado néo tem religido oficial e respeita todas igualmente.
Traduc¢ao: Ema kaki i ty topé vi kar kuprig mré rajraj fa ag vy jag rike
kar ny ti.

Liminar — Decisao provisoria tomada no inicio de um processo, geralmente.
Traducao: Vénhra i han ty mranh ke, processo ty ke tii ki.

M

Mandado de injuncido — Pedido a Justiga para que um direito seja garantido
mesmo sem uma lei especifica.

Traducdo: Vénhra han ky ty a jagfy vij, fég ag vénhra katu.

Mandado de seguranc¢a — Acdo para proteger um direito claro
que esta sendo desrespeitado por uma autoridade.
Tradugao: P4’i mag ag katu, vénhra han, a jagfy.



Medida provisoria — Regra temporaria feita pelo presidente em casos urgentes,

com forga de lei.
Traducio: Presidente t§ vénhra han, tu furiin k¥, nén i katu.

Ministério Publico — Institui¢do que defende a sociedade e fiscaliza o

cumprimento das leis.
Traducio: Ministério Publico — vy ty fog ty pa’i ag ty kanhgag ag jagfy vij
fa ni.

N

Norma constitucional — Regra que esta dentro da Constitui¢do. Traducéo:
Constituiciio kiki 4 nén han ge 1.

Norma programatica — Regra que mostra objetivos a serem alcangados com

politicas publicas.
Traducio: A ne han jé a ty kryg ge, fog ag jykre kami.

0]

Ordem juridica — Conjunto de leis e regras de um pais.
Traducio: Ema mag kami a ne han ke.

Ordem publica — Situago de paz, seguranca e organizagdo que o governo
deve garantir.

Traducio: P2’i t§ governo vy ti kar vej ke ni, ti jagné mré ha har han ky
miin jé.

P
Persecucio penal — Etapas da investigacdo e do processo criminal.
Traducio: Ag nén il tugnym nym vén ag i kigmi ti ke.

Preceito fundamental — Ideias e principios mais importantes da Constitui¢ao.
Traducio: Vénh jykre ha ty constituicio kiki ny ti an.



Principio da legalidade — Ninguém ¢é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo
que ndo esteja previsto em lei.
Traducdo: U pi 4 my an han ra kej, ti vénhra ki ran k¥ ni tiin k§y.

Principio da proporcionalidade — O governo deve usar meios justos e
equilibrados ao aplicar leis.
Traducio: Governo ty pa’i mag vy tikar mré jagné mré ki ha han ge ni.

Principio da reserva legal — Certos assuntos s6 podem ser tratados por meio de
lei feita pelo Legislativo.
Traducao: Vénhra ii vé ty Legislativo t§ vin mré Ke ni.

Promul gacdo — Ato de publicar oficialmente uma lei ou emenda para que ela
passe a valer.
Traducio: Vénhra ty constituicio kipam @ han man.

Q

Quoérum — Numero minimo de pessoas necessarias para uma votagao ou
decisdo ser valida.
Traducio: Un e t§ an gen k¥ t§ n§j ken ky t§ ken k¥ n¥.

R

Ratificaciio — Confirmacao oficial de algo, como um acordo ou decisao.
Traducio: Miiny jagné mré jykre ty pir ke jé.

Recurso extraordinario — Pedido para que o STF revise uma decisdo que

desrespeita a Constituicao.
Traducdo: STF my vénhra tugnym man ra ke, ti tj constituiciio jaty ny ti
an ve jé.

Recurso especial — Pedido para que o STJ analise uma decisdo que desrespeita

uma lei federal.
Traducio: STJ my vénhra tugnym ra, ju t§ nén han ge katu ta n¥.

Repercussio geral — Quando uma decis@o da Justica pode afetar muitas outras

parecidas.
Traducio: Justica ty vénhra @ han jé ty vénhra i kékén.



Requisicao — Ordem do governo para usar algo ou exigir um servigo, de forma
legal.
Traducio: Governo ty vénhra il han, ti ty, kur han gé jé.

Revogacio — Cancelar uma lei ou parte dela.
Traducao: Han ge i ty tii ke.

S
Sancdo presidencial — Aprovagdo de uma lei pelo presidente.
Traducio: Presidente ty vénhra i tu hény ke.

Segredo de justica — Quando o processo ¢ fechado ao publico, para proteger
os envolvidos.
Traducio: Vénhra ty péju ky han, ti kar ty vég tii ni jé.

Sigilo fiscal/bancario — Protegdo sobre informagdes de dinheiro e contas
bancarias.
Traducio: A conta tu vénhra an pigju, U ty ve tug jé.

Soberania — Poder do pais de decidir sobre seus assuntos, sem interferéncia de

fora.
Traducao: Pa’i mag ty gen ky tynyj ke ky ty ken ky n¥j.

Subsidiariedade — O governo s6 deve intervir quando outros meios ndo
conseguem resolver.
Traducao: Governo ty inh ha t§ han ke, ti kram ke ag han tii niky.

Supremacia constitucional — A Constituicdo ¢ a lei mais importante do pais.
Traducio: Constituicio vy t§ vénhra ty tikar ty kri ranhrij jé ke ni.

T

Transito em julgado — Quando uma decisdo da Justica ndo pode mais ser
mudada.

Traducao: Justica kiaki vénhra han ii pi ty tii ke ha nij.



Tutela jurisdicional — Prote¢do dada pela Justica quando alguém tem seu
direito violado.
Traducio: Justica ty a jagfy vénhra @ han.

Tutela provisoria — Prote¢do temporaria dada pela Justica antes da decisdo
final.

Traducio: Justica t§ ver 4 my vénhra @ han, ti ty ver tii ke tii ke.

U
Usucapiio — Quando uma pessoa vira dona de um imovel depois de morar
ou cuidar dele por muitos anos, sem ser incomodada.

Traducdo: A t¥ ga i kri nig mag ja tugnin a t§ vyn jé ha ni.

Ultratividade da lei — Quando uma lei antiga continua valendo para fatos do
passado, mesmo depois de ser cancelada.
Traducio: Han ge si ii t§ ver han jé ha ni.

Vv
Vacatio legis — Tempo entre a publicacao de uma lei e o dia em que ela comeca a
valer. Traducio: Han ge i ty vénhra kanim m§¥r pi ver kri ranhrij jé ha ni
ver, ti kar ky n¥ tiin ky.

Veto presidencial — Quando o presidente decide ndo aprovar uma lei que o

Congresso criou.
Traducio: Presidente ty vénhra ii katu ta, congresso ag han jé i.

Observacoes: Presidente, constituicao, STJ, STF, Governo, Justica, Brasil,
Politicos, Deputado, Ministro, Executivo, Legislativo, Judiciario, Empresa,
Juiz, Tribunais, processo e Ministério Publico. Vénhra tag ag traduzi ke
tiig s6g, héra pi €g vi ki ke ja ni, k¥ isy tu jykrén myr ty ti nén t6 sér ni an
ty tii kej, k¥ inh jykre ki is§ gen k¥ tiivaj, ti ty @ ty tu jan k¥, kinhrag ha
han jé.
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